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Estudo de Mn(o·GrosSQ 

LEI Nº 165 de 25 d. outubro de 1 948. 

Eleva de 20 % as taxas de consu~o de Água 
Luz e Fôrça. 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MA TO GROSSO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo único - A pertir de lQ de janeiro do 1949, fica 
elevada de 20 % as Tax~s de Consumo de Água, Luz e Fôrça fixadas pelo 
Decreto n9 200, de 24 de setembro de 1 9.38 e modificadas pela Lei nO 
17, de 17 de outubro de 1947, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencostro, em Cuiabá., 25 de outubro de 1 948, 
1270 da Independência e 60r da Repúblic&. 
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